
SECRETARIA MUNICIP 

ASSISTÉNCIA s BARRADO CORDA 
Trabalho, Respeito .e Cidadania 

- Agora éa Vez do Povo. 

Ofício N° 931/2022 SAS 

Barra do Corda,04 de Novembro de 2022 

A 
Comissão Permanente de Licitação 
Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Barra do Corda/MA 

Assunto: Prorrogação do contrato n° 355/2021, PE 55/2021 tendo como contratada 
a empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓ STUMOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
30.368.33410001-83. 

lima, Senhora; 

Ao cumprimentá-la cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar a 
prorrogação do contrato n° 355/2021, tendo como contratada a empresa NACIONAL 
PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 30.368.334/0001-83, 
conforme Processo Administrativo n° 1.870/2021 e Pregão Eletrônico n° 055/2021, 
que versa sobre a aquisição de ITENS FÚNEBRES. Assim, considerando que ainda 
há saldo de contrato, solicita-se a sua prorrogação conforme CLÁUSULA SÉTIMA DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos protestos de estima e 
consideração. 

Respeitosamente, 	
( 

MAIRES SO,  DOS ANJOS 
Secretária de Assistência Social 

:Mares SouZa Los »tjOS 

secretána de ssStefl 
	SoC& 

port 	006/2021 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



Barra, do Corda - MA, 01 de jan 
1 
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GO ALBERTÔ TEUS DE SOUSA 

BARRA DO DADA 
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'NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALDO 

M IJI(ÍPICflP Rappa fl( (CPfl.M' 

RIGO ALBERTO TEUS DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Iir$irir 10 . 	 MD 	1I 7A flÇ'Q M'J ICQ 	cr'r+o r,r' C' 	rth ,', 
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número: 012.404.283-08, para exercer o Cargo em Comissão de 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALdo Municípiode Barra do Corda. do 

Estado do Maranhão. 

Artigo 20- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gbinete do Prefeito Mi inirinniria Rirrn tin (r,rr1 Ftrfr rin Mrnhr 

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ N..° 20.021.441/0001-87 

CONTRATO N° 355/2021- PREGÃO ELETRÔNICO 

Contratação da empresa para aquisição/itens 
fúnebres para atender as necessidades da secretaria 
wuukipai de asssinta SUttd, au tiaunaqnu 
Barra do Corda/MA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria 
Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 20.021.441/0001-87, neste ato representado pela Secretária 
Mimicinal de Asçiçtência Social a Sra MAIRFS S01Í7A DOS ANJOS nortador do CPF 

• 012.404.283-08-00 e RG no  16989942001-3 SSP - MÁ, residente e domiciliado na Rua Corina 
Marfins, N° 50, Altamira, Barra do Corda - MÁ, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA 
EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP - 
MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda - MA, 
doravante denominada CONTRATANTE, 

CONTRATADO: NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
30.368.334/0001-83, com sede à Rua Magalhães de Almeida, N° 646, bairro Centro em Bacabal - MA, 
neste ato representado pelo Sr. AMARILDO TENORIO ROLIM, inscrito no CPF n° 177.018.803-72, 
RG n° 253516220038 SSP/MA denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n°. 
5512021, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n°8.666, de 21 de junho 
de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Preân eletrônico de Licitação em enirafe mediante as cláusulas e condições a serntir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  - DO OBJETO 

1 - Contratação da empresa para aquisição/itens fúnebres para atender as necessidades da 
secretaria municipal de assistência social, no município de Barra do Corda/MA, conforme 

)pLI¼WyJ 	9UWLUL4L1VV 	La1¼..4UJ nU 1 IU1U U 11iL1I.44. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

1 - O presente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal no. 8.666/93 e Lei Federal n°. 
10.520/2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

1 - O CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao 
Processo Administrativo n° 1.870 /2021, Pregão eletrônico n°. 55/2021, bem como, à proposta 
firmada nele CONTRATADO- independentemente de transcrição. 

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda  -  Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ N.0  20.021.44110001-87 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1 -O CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

.. L--- 
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com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste termo; 
II - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

1 - fl (-nhTTP A T A TV r1krercç 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda 
b) Efetuar a entrega, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 
sua r,rocesta e selicitacão da contratante. ac rianhado daresoectiva nota fiscaL na cua1  constarão as 

• indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
e) efetuar a entrega do objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 
Processo Administrativo n° 1.870/2021. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
1) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
toGas as condições de habilitação e qualiticação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

1 - O prazo de recebimento do objeto será de até 05 (cinco) horas, no local determinado pela 
contratante na ordem de fornecimento. 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 906.769.798/0001-17 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ N.0  20.021.441/9001-87 

II - Os bens serão recebidos provisoriamente, pela responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato designado pela contratante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
III - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
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da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
IV - Os bens serão recebidos definitivamente conforme solicitação, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
V - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
VI - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

(.LAUSIJLA NE  IMA - DA I(,iMNt.IA 

1 - 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por períodos 
sucessivos. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes do Tesouro oriundos das 
fontes: 
II- A dotação orçamentária será: 

DOT. 
ORÇAMENTARIA 

PROWTO 
ATIVIDADE 

DESCRICÃO FI F.MENTO 1W 

DESPESA 
FONTF 	1W, 
RECURSO 

08.244.1005.2021.0000 
2021 

Manutenção e 
funcionamento da 

sec. De Assist. 
Social 

3.3.90.39 
Recursos 

Ordinários 

' 
Á 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR 

1 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R 109.80,90 (cento e nove mil 
e oitocentos reais). Conforme discriminado abaixo: 

Valor Valor 
ITEM DESCRIMINAÇAO UND QTD unitário total 

Fis n' 

Proc 

Rua saac Martins, 371 — Centro - Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 206.769.798/0001-17 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ N.0  20.021.441/0001-87 

1 
Serviços funerários de higienização 
simples do defunto, com serviços de 
preparação do corpo - Adulto. 

SERVIÇOS 250 99,00 24.750,00 

Translado 	de 	corpo 	(defunto) 
intermunicipai de •nreresiauuai por 
terra, no perímetro, KILOMETRO 

Nivi 15. 000 2,97 44.550,00 

4 
Vestimenta 	(mortalha), 	Adulto 
(Masculino / 	Feminina) em 	tecido 
cetim, cor banca, para defunto até 1,90 

UNIDADE 250 144,00 36.000,00 

5 
V 	I1AHII14 	(mUI tdl*14,, 	IIIIdHUI 

(Masculino / Feminina), em 	tecido 
cetim, cor banca, 

UNIDADE 50 90,00 4.500,00 

TOTAL 109.800,00 

II - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES 

1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993; 
11 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

• supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
11 - Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1° da Lei n. 
8.666/93, dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
11 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

+,tttití, tC*)V O $W')1I'Í t1tt tjhitt rfrntrotr, ir 
III -A Nota Fiscal ou Fatura deverá se; obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
IV - Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 9  06.769.798/0001-17 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ N.° 20.021.441/0001-87 

V - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Cem p!ementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

1  - Nos termos do art. 67 Lei 0  8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
, 	fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

Vav Ç U4411!IILQLtUU U 4U' tUI ti 	 4 tÇ,UiujiLal,4J U.,i4iii4. UU UiiIU UU)Çt vauo. 
PARÁGRAFO ÚNICO  - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei n° 8666. de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

1  - Pela inexecuçAo total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANIE poderá aplicar ao 
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 

0? .L.. r _:oo ré,_,J1V 
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§10  - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATAN lE observara o percentual de 0,5% (cinco 
décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer cláusula 
contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou. 
§2° - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pelo CONTRATANTE. 
§3° - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

1 -  O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 
78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial 
do contrato, o CONTRATADO não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às 
consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

1 - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Pregão eletrônico de Licitação W. 55/2021, 
e feita com base no artigo 61, da Lei S 666/93, devendo o contratante disponibilizar em sitio oficial 

tia I%..t*¼ LttUtL%.1Ia1 U'. 	IU1)ULCLUV* 	iitt'.tJi1i.4), III.) 4U'. '.A)UUi.4, OLI..)L* Uci.5 tiuviiiiavv 	i'.ViL0. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CNPJ N.0  20.021.441/0001-87 

no § 30 do art. 8° da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de 
sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição. 

-- 
Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SEXTA — DOS CASOS OMISSOS 

1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, serundo as disposições contidas 
estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código 
de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

1 — Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhão, da Justiça Comum, para 
dirimir as questões derivadas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, o presente contrato foi lavrado em 03 
(três), vias de igual teor, devidamente assinadas. 

Barra do Corda (MA), 16 de novembro de 2 02 1. 

CWL  
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• Secretária Municipal de Assistência Social 
CONTRATANTE 
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Coordenadora de receita e despesa 
CONTRATANTE 

ACIONAL XVICOS PÓSTUMOS LTDA 
U° 30.368.334/0001-83 

Sr. AMÁRILDO TENÓRIO ROLIM 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: NHAS: 
1 	Jil.4.C4 	í'i 1  e1Á%  j 
CPF 	.tíi 7  
2  S[j( 	nx f€QLJ  
CPFC3J 4 i4 1'L6t2 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 355 12021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.870/2021 - Barra do 

Corda/MA. 

OBJETO: Contratação da empresa para aquisição/itens 
fúnebres para atender as necessidades da secretaria 

municipal de assistência social, no município de Barra do 
Corda/MA. Pregão eletrônico 55/2021, Contratado: 
NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, inscrito no CNPJ 

n 30.368.334/0001-83. Contratante: secretaria Municipal de 
Assistência social, CNPJ N.9  20.021441/0001-87. Valor: R$ 

109.800,00 (cento e nove mil e oitocentos reais). A dotação 
orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. 

Vigência: é de 12 (doze) meses, prorrogável por períodos 
sucessivos. 
DATA: Barra do Corda (MA), 16 de novembro de 2021. 

ASS: MAIRES SOUZA DOSA NJOS 
CARG: Secretária Municipal de Assistência 

social/Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO ti0  35612021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.870/2021 - Barra do 

Corda/MA. 

OBJETO: Contratação da empresa para aquisição/itens 
fúnebres para atender as necessidades da secretaria 

municipal de assistência social, no município de Barra do 
Corda/MA. Pregão eletrônico 55/2021, Contratado: G.T. DA 
SILVA FILHO, inscrito no CNPJ no 19,972.877/0001-72. 
Contratante: secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ 

N.9  20.021.441/0001-87, Valor: R$ 36.260,00 (trinta e seis 

mil, duzentos e sessenta reais). A dotação orçamentária será: 
08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 
Projeto Atividade: 2021 Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. 

Vigência: é de 12 (doze) meses, prorrogável por períodos 

sucessivos. 
DATA: Barra do Corda (MA), 16 de novembro de 2021. 
ASS: MAÍRES SOUZA DOS ANJOS 
CARG Secretária Municipal de Assistência 
social/Barra do Corda - MA. 



F \ 1 R \í1 1  I 	( 	R i* 	 22I,PR(CESSt) AI 

i2l 	b..ui.t do oiilaJv1A.()1VE''F(): ('on 
u.i ; 	5It,  cn tites para atenderas nesid 

	

e. 	 e 	de :osiéi eta social, no t uteipio de t3aITa do 
Corda \I 	 Ii.nko 552021, Contratado: NACIONAL PAN 
SI - RVÇ'l 	 i' LÍDA, inscrito no CNPJ n 30.368.334/0001 - 

. (1 siit: . tc e e:alla \ Iteipal de Assis(éucia social, CNN N" 
21 	t'I 4i 	t -X" \lir: IS 109.804),ft0cenioe nove mil eoitoecntos 
Iii 	1 	nt coLina tierá 4 ». 244. 005.202 .0000- Elenieti- 
Li tie )cs:'.j 	IS'? l'iit4cIu Anvitiade: 2021. Fonte de recIirso: 
Reurs,s , — 111, lit., 'Ineta: 	de 12 (doze) meses. prorrogável p01 

ptod' 's o 	 DVI A: I1trra do Corda (Mi\), ló de novembro de 
2;11 'S 	:;lS Sol 1/À DOS \NJOS.CARG: Secretária Munici- 

	

te \S 	t. 	tii tIO Ia tO Corda - MÁ. 

li 4'I 	I 	%,! (1 ii°3ft 21121 .PR(ICFSSUADMINIS. 
]'lt \'lI\'i i 	5''t 2ii2 -Ilara d (Àrd; \l \.( ,WF:1( 1: Conlrataçào di 
cliíesa p;tr.t ilen, tt.uehre pata atenderas necessidades d:t 

pil ?e isst/ - iteia .o'al. tio ilillntcptt' de Barra do 

	

'd.iM 	i 	 « ss: 	1. ( ot rifiado: (ii. I)A SILVA 
Fli 1 It 1, 	r: ii ( i\PI t'  19.972.877,0001 -72. Contratante: se- 

ia Miiip; de \stst/ncta skieial. CNPJ NY 20.021.441/0001 - 
X 	\ aor: I 	260.00 trinta e seis mii. duzentos e sessenta reais). 
A o?açãn rç;IcnurL scr:i 08.244.11)05.2021.0000- Elemento de 

Depcsa:34''39. Projeto Atividade. 2021. Fonte de recursos: Re-

cursos Oldárlas Vtecicia: de 12 (doze) meses. prorrogável por 

perodos 	C'Iv DATA: 13irra do Corda ( MA), ló de novembro 

de 2021. V,'1 	1' iI' 	SOUZA DOS ANJOS.CARG: Secretária 

	

icp:i 	 s,ei:,tlr3arrzi do Corda - MÁ. 

.1 A iltNIÇfl'I,  FIZ IACHÂO 

Jjt'frllI ,) a' 1 '«oito' \ Só 1r2112/. REFERENTE ,1O PREGÁI) 

- FEIRA. 19- NOVF\113R0 - 2821 

ná'ruIu iV° 362/2021. REFI:'RE'sT 
L o' 0I7/202I-CP[JPsIR e,4fl 

° 011/2021 - SEMAD/P\IR. J1w 
ACIIÃO Estado do Maranhão, pessoa 

hlico Interno, inscrito no CNPJ o' 05.282.80 

Praça Nossa Senhora de Nazaré, n° 742. Ccii 	 - 
- RiachàoiMA, e a empresa: ROTTA & R() 1  4 iscr 
no CNPJ o" 12.560.112/0001-86, com sede na Ro  
]0 A. Centro. Riachão - MA, CEP: 05990-000, neste ato representa-
do pelo senhor ANTONIO ROl'FA. RG n°5406625-2 SSP/PR. CPF 

n° 704.993,169-20 e LUCINEIA ROTTA, RO n" 038127032009-7 
SSPIMA. SSP/MA. CPF n° 030.273.139-32. OBJETO: Presta-
ção de Serviço de Fornecimento de Refeições Prontas, Tipo ScIf 
Service e Marntitex, para contratações eventuais e futuros, visan-
do atender demandas da Administração, de interesse da Secretaria 
Municipal de infracstrutnra. FONTE DE RECURSO: Órgu: 
(II - PREFEITURA DE RIACHÃO UNIDADE 00: SECRETARIA 
MUNIU. INERAESTRUTURA. Ação: 2h 782.4I002.2-0$2- MA-
NUTENÇÃ() 1)0 DEPARTAMENTO I)I TRANSPORTE. 339)) 
39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa iuriclicaVALOR 

GLOBAL: RS 20.004,80 (vinte mil e quatro reais). PRAZO) DE 
FORNECIMENTO: 12 meses, contados a partir cia data da assina-
tura. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL-SRP. FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei n° 10.520/02, aplicando subsidiariamente a 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações SIGNATÁRIOS: Sr. RU-
GGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS. RG n°032234772006-
0 -. SSP/MA, CPF li" 043.390.013-09. Contratante e a empresa: 

ROTTA & ROTTA LTDA, representada pelo Senhor ANTONIO 

ROTTA. RO  o" 5406625-2 SSI'.l'R. CI>F n" 704.993.109-20 e LU-

CINEIA ROTTA, RG o' 038127032009-7 SSPIMA. SSPMA, CPF 

n° 030.273.139-32 - Contratada. DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO: II de novembro de 2021 RU(iGER() FEI..II'E ME-

NEZES DOS SANTOS Prefeito Municipal. 
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117,202  l-CPIJI'MR eITA 1)E REGISTRO 1)! 

4 tI 	-- 	I%1l'I')IR. Partes: O MtICiPIO 

pe.soi tirídica de I)treit. 

oCr 	t ,  &Nl'.l o U5.282.HOl/000I-00. sediada 

S»iho. de Naza,e. o" 742. Centro, CEP: 05.990-

.iA. e a empresa: ROTTA & ROTTA LTDA, ins- 

12.5(1)11 20001-S'. com sede na Rodovia BR 

231. N" lo À Iiltro. Riachão - MA. CEP: 65.990-000, neste ato 

representado pelo senhor ANTONIO ROTTA, RG no 5406625- 

76,1903169-20 

406625- 

7049'13. 1(9-2fl e LUCINFIA ROTTA, RO li" 

o 	1 "tt 	1 	CS4' IA SSP M \. ('PF ti" 030,273.139-32. 011- 

,f 	te Fo",n'ciunetito de Refeições I'ron- 

a' 	' 	.. I 	c.' 1 ice o 'i 1 i e 11111 e . para Contratações eventuais e 

Ii 	i.i. 	a 	ii 	,ilida dl Adltn!str:1Çào. de iiiterese 

d. 5 s a a \I.iiiiia! ii, .dnihtistração. FONTE DE RE-

ili-PREVEITURA DE RIACIIÃO Unidade: 0 

- 	LI i:I 	1I$\11(1I1AI, DL .I)\IINISTRÃÇÀO. Ação: 

OJ.)2.UIIOI :_lHI:\I ANU'rFNÇ1 1 l' I:L\CIUNÀMENTO J)\ 

Sl/I 	Ii:\ 4 1,e I5Il A Ç ..........9n.9.lI.ul4 - Outros Serviços de 

V% LÁ )I (;1.()BAL: RS 14.007,00 (titia 
IOrPv mil e 'Ct' rc:Ii%i l'RAZ() DE FORNECIMENTO: 12 meses. 

contados ,i pacto da data da assinatura. MODALIDADE: PREGÃO  

PEESFCI\I -SRI' FUNDAMENTO LEGAL: Lei ne 10.520/02, 

a1ilicatdc 'uh'n titritil ictite a Let Federal n" 8.066/93 e suas altcr8-
çte,. SI;\FiRl0S: Si. RUGCIRO) FELIPF. MENEZES DOS 

I'(S e i;5223477200(-0 - SSI'MA. CPF n" 043.39(1.013- 

14 	/.tll II. 	.1 erpiC'i.e tU ITT 	RoTT 11'l)A. representa- 

t \: i 'stit Ri I'i'j'' l't i li' 	4(I(i625-2 SS1I5R,(l'F 

.1 CN31 ROTTA. RG n" 038127032009-7 

i)S4},273i51-32 - Contratada. 1)ATA DA 

i . 	III 1 ('4 i 41 ATO, II de flO%rIflhEtl de 2021 RI1- 

':1 	\\TOS  - Prefeito MUnicIpal.  

£el,'alo de ('tmlralo ,V° 303/2021. REFEREVTE .40 PREGÃO 

1 !'RESE.VCML ti" 017/202I-CPL/11 IR eAT4 DE REGISTRO DE 

PREÇOS n'Oh 1/202I-SEMAD/PMR. Porres; O MUNICII'IO DE 

RIACHÂO através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. com  sede 

à Praça Nossa Senhora de Nazaré. n° 742. Centro. CEP: 65.990-000 - 

Riachão/MA, inscrito no CNPJ n" 11.982.875i0(X) 1 -5,  e a empresa: 

ROTTA & ROTTA LTDA. inscrita no CNPJ o" 12.560.112/0001-

86, com sede na Rodovia BR 230. N° lO A. Centro, Riachão - MA, 

CEP: 65.990-000, neste ao representado pelo senhor ANTONIO 

ROTTA. RO  n" 5400625-2 SSPÍPR. CPF n'764.993.169-20 e LUCI-

NElA ROTTA. RO  n" 038127032)41)9-7 SSP/MA. SSP'MA. CPF ii" 

0)30.273.1 30-32. OBJETO: Prctaçào de Serviço de Fornecimento 

de Refeições Prontas, Tipo SeIO Serv ice e Mariuite, para contrata-

ções eventuais e futuras. visando atender dctnaiidas da Administração. 

de interesse do Fundo Municipal de Saúde. FONTE DE RECUR-

SO: ORGÃO: 04 UNIDADE 13:FUNDO MUNICIPALI)E SAÚDE. 

lO.122.0019.2-0l1- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 

SEC. DE SAÚL)F_ . 33.90.3900.0).) - Outros Serviços de Terceiros 

- Pessoa jurídica. VALOR GLOBAL: RS 5.976,00 (cinco mil no-

vecentos e setenta e seis reais). PRAZO DE FORNECIMENTO: 
12 meses, contados a partir da data da assinatura. MODALIDADE: 

PREGÃO PRESENCIAL-SRP. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 5 

10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal ii" 8.666/93 e suas-

alterações, 

uas

alterações. SIGNATÁRIOS: Sr. RLJGGERO FELIPE MENEZES DOS 
SANTOS. RG n" 032234772006-0 - SSP/MA. ('1W ti' 043.390.013-

09, Contratante e a empresa: ROTTA & ROTEA LTDA. representada 

pelo Senhor ANTONIO RO'i'TA. R( ti' 5406625-2 SSPT'R. CPF ri' 

704.993.109-2(1 e LUCINFIA ROTT.. RG n" 038127032009-7 551 

MÁ. SSPAIA. CPF n° 030.273.139-32 - Contratada. DATA DA ASSI-

NATURA DO CONTRATO: II de novembro de 2021 RUGGER() 

FELIPE MENEZES DOS SANTOS - Prcttto Municipal. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
#ATO EXTRATO DE CONTRATO n 355 12021 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ. 55/2021 - PMBC/MA 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.870/2021— Barra do 
Corda/MA. 
OBJETO: Contratação da empresa para aquisição/itens fúnebres para atender 

as necessidades da secretaria municipal de assistência social, no município de 

Barra do Corda/MA. Pregão eletrônico 5021, Contratado: NACIONAL PAX 

SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, inscrito no CNPJ n 30.368.33410001.83. 

Contratante: secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 

20.021.441,0001-87. Valor: R$ 109.800,00 (cento e nove mil e oitocentos 

reais). A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. 

Vigência: é de 12 (doze) meses, prorrogável por períodos sucessivos. 

DATA: Barra do Corda (MA), 16 de novembro de 2021. 

ASS: MAIRES SOUZA DOS ANJOS 

CARG: Secretária Municipal de Assistência social/Barra do Corda - 

MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

##ATO EXTRATO DE CONTRATO n4  356 12021 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 5l2021 - PMBC/MA 

##TEX PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.870/2021— Barra do 
Corda/MA. 
OBJETO: Contratação da empresa para aquisição/itens fúnebres para atender 

as necessidades da secretaria municipal de assistência social, no município de 

Barra do Corda/MA. Pregão eletrônico 55/2021, Contratado: G.T. DA SILVA 

FILHO, inscrito no CNPJ n° 19.972.87710001-72. Contratante: secretaria 

Municipal de Assistência social, CNPJ N.2 20.021.441,0001-87. Valor: R$ 

36.260,00 (trinta e seis mil, duzentos e sessenta reais). A dotação 

orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 

Projeto Atividade; 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

Vigência: é de 12 (doze) meses, prorrogável por períodos sucessivos. 

DATA: Barra do Corda (MA), 16 de novembro de 2021. 

ASS: MAIRES SOUZA DOS ANJOS 

CARG: Secretária Municipal de Assistência social/Barra do Corda - 

MA 



á,...ta-V.raq'. ,  

Comissão Permanente de Licitações 

Município de Barra do Corda 
http:f/www.barradocorda.ma.gov.br  1 R. Isac Martins, 297 - centro, Barra do Corda - MA, 65950-000 
Tei: (99) 3643-2333 

A'siSO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO n" 35512021 	
PREGÃO ELETRÔNICO 5' 65/2021 - ~CIMA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.870/2021 Barra do 

Corda/MA. 

OBJETO: Contratação da empresa para aquisição/itens 

fúnebres para atender as necessidades da secretaria municipal 

de assistênc:a social. no municipio de Barra do Corda/MA 

Pregão eietronico 55/2021, Contratado: NACIONAL PAX 

SERViÇOS PÓSTUMOS LTDA, inscrito no CNPJ n' 

30.368.334/0001-83. Contratante: secretaria Municipal de 

Assistência social, CNPJ N.5 20.021441/0001-87. Valor: R$ 

109.800,00 (cento e nove mil e oitocentos reais). A dotação 

orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. Fonte de 

recursos Recursos Ordinários. 

Vigência: e de 12 (doce) meses, prorrogave) por períodos 

sucessivos. 

DATA: Barra do Corda (MA), 16 de novembro de 2021. 

455: MPJRES SOUZA DOS ANJOS 

CARO: Secretária Municipal de Assistência 

social/Barra do Corda - MA 

EXTRATO DE CONTRATO n'356 12021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.870/2021 - Barra der 

Corda/MA. 

OBjETO: Contratação da empresa para aquisição/itens 

fúnebres para atender as necessidades da secretaria municipal 

de assistência social, no município de Barra do Corda/MA. 

Pregão eletrônico 55/2021, Contratado (2.T. DA SILVA FILHO, 
inscrito no CNPJ o' 14 47? P77/flO(13-72. Contratante: 

secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ N,9 

20.021.441/0001-87. Valor 8$ 36.260,00 (trinta e seis mil, 

duzentos e sessenta reais) A dotação orçamentaria será: 

08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39, 

Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinarios. 

Vigúrcia: é de 12 (doze) meses, prorrogavei par peri000s 

sucessivos. 

DATA: Barra do Corda (MA), 16 de novembro de 2021. 

ASS-  MAIRES SOUZA DOS ANJOS 

CARO: Secretária Municipal de Assistência 

social/Barra do Corda - MA.  

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da 
Pregoeira e equipe de apoio, tonta-se público, para 
canhocitranito dos interessados, que realizará licitação. ria 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICO. com  critério 
de julgamento, menor preço por irem, nos lermos da Lei ri' 
10 ,5202002. subsidiariamente, a Lei e' 8.666193 Objeto:  
Contratação de empresa locação de aparelho para sorologia 
com fornecimento de kits para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde de Barra do CordaIMA. 
Inicio da disputa ocorrerá dia 02 de dezembro às 131s:000ntrn, 
Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anosos, junto 
à Comiiaão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua 
Isaac Martins, 37), Centro Barra do Corda -MA. no boráiio de 
OXIrOOminh ar I2lr00rrunls ou no sitiado Tribunal de Contas do 
Estado- TCE -MA. no Portal da Transparência do município, 
informações pelo ensail Ouidc202 1 satiroS) soer. 

Edanado Corda -MA, 17denovernbrode2021, 
Publique-e. 
Mikac)a Oliveira Cabra) 
Pregoeira do município 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 5'. 3612021 
PMBC/MA. 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, toma 
público a REVOGAÇÃO do PREGÃO 
ELETRÔNICO o' 36/2021. que tem por objeto a 
contratação de empresa para aquisição de material 

portivo para atender as necessidades da secretaria 
municipal de esporte e Juventude., conforme sus. 49. 
da Lei l'oderal ri' 8.666/93. 
Rama do Corda (MA). lide novembro de 2021. 
Publique-se. 
Mikacla Oliveira Cabra) 
Pregoeira do município 

18/11/2021 Ano 11 Edição n°124 1, Certificado por Município de Barra do Corda-MA 

Oraria Oficia) assinado digitalmente conforme MP n°  2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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i)IÁ RIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 

EXTRATO DE CONTRATO W 355/2021 

PREGAO 1SLETRÓNICQ rei 55/2021 PMBC/MA 
PROCESSO AOMINIS1RiIUVQ 2570/2021 Barra do Carda/ME. 
OBJETO: Crsntralaç3o da empresa sara aquis~itens fúnebres para atender 
(Ia secretaria muse pai de assistencia social, no munícipes de Barra do Cor 
etetrõmco 55/2021. Contratado: NACIONAL PAS SERVIÇOS PÓSTUMOS LIDA. 
rr 30.368.334/0001-83. Contratante: secretaria Municipal de Assistência soca 
20.021.441/0001-87 Valor: 8$ 101800,00 (cento e sane mil e oitocentos reais). A 
orçamentária será. 08.244-1005,2021,0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 
Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
Vigéncia: e de 12 dareI meses, prorrogável por períodos sucessivos. 
DAtA Barra do Corda 1MA), 16 de novembro de 2021. 
ASA. MAIRES SOWA DOS ANJOS 
CASO Secietarsa Msrrripal de Assistência social/Barra do Corda - ME 
PREFEITURA MUNICIPAL 08 BARRA 00 CORDA/MA 
COMISSAI) PERMANENTE DE LICJTAÇAO 

EXTRATO DE CONTRAIO lv' 356/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 55/2021 - PMBC/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.870/2021- Barra do Corda/MA- 
OBJETO: Contratação da empresa para aqussição/itens fúnebres para atenderas necessidades 
de secretaria riurcipal de assistência social, no município de Barra do Corda/MÁ, Pregão 
eletrõrCico 55/2021, Contratado' G.T DA SILVA FILHO, Inscrito rio CNPJ ri' 19.972.97710w1-72. 
Contratante: secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ f'LR  20-021,441/0001-87 Valor: 
8$ 36,260110 Unta e seis riuj1, duzentos e sessenta reais). A dotação orçamentária será: 
08.244.1005,202l.0000- Elemento de Despesa: 3.390.39, Projeto Atividade: 2021. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinárias. 
Vigenc.i e se 3  doze( meses, prorrogável por períodos sucesúes, 
DATA Barra do Cs'c (ME). III de novembro de 2021 
6Sf,: cIAIRES 5Ol,,6 DOS ANIOS 
CARIS 5v'crntJri Mura paI de Assistéscla social/Barra do Corda MÁ 
PREFEII.)ISA MUMC,PAJ DE BARRA 110 CORDA/ME 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISOS DE DOTAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NO 11/2021 - PMBC/MA 

Iteoetição 

A P'eleitsea Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pregoeira e equipe de 
apara torna-se oubilco, para conhecimento dos Interessados, que realizara licitação, era 
modalidade PREGÃO, na forma tLLTRÓNICO. com  cr'itêrio de lulgamento, menor preço  por 
tem, nos termos da ser RI 10.570/2003, sbsidiaríamerste, a Lei n 5.686/93. Objeto: REGiSTRO 

DE PREÇO PARA EVENTUAL WNIRAIAÇAU DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ECUÇA0 DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO. AMPUAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIARIA NAS VIAS 
DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA- ME. Inicio da disputa ocorrerá dia 06 de dezembro és 
11I00(iur,,n Os stetestadospoderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão 
Permanente di' Licitação CRI,, situado rua Rua Isaac MarCos, 371, Centro Barra do Corda - MÁ. 
rio (rorerio de OBhOOnnrh as I2h00fnrrih ou no sitio do Tribunal de Contas do Estado - TCE MA, 
no Portal na Trarisparenrza do municipio, informações pelo email cplbdc2021#gmail.conn. 

Barra do Corda - ME, 17 de novembro de 2021. 
MIKAEI.A OLIVEIRA CREREI, 

Pregoeira 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 65/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2.14712021/2021 - Barra do Corda/ME, 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda MÁ, através da Pregoeira e equipe de 

apoio, torna-se nublico, para conhecimento dos interessados, que realszard licitação, na 
modalidade P86040, na forma ElETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por 
irem, nos termos ria Lei n2 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n9  8.666/93. Objeto. 
Conlrataçeo de empresa locação de aparelho para sorologia com fornecimento de kits para 
atender a demande da Secretaria Municipal de Saúde de Barrado Corda/MÁ. Inicio da disputa 
ocorrera dia 02 de dezi'rtiSro às I4h:1rtiin. Lis interessadas poderão adquirir o Edital e seus 
anexos, unto a Comissão Per-ruranetrte de Licitação - CPI, situado na Rua Isaac Martins, 371, 
Cnttro Berra do Corda MÁ, no horário de O8hoørruirrh as 12lr00uninti ou rio sitio do Tribunal de 
Contas do Estado- Til- MÁ, rio Portal da Transparência do municipio, informações pelo e-mail 
cplbdc2021 @gmaLcons. 

Barra do Corda- MA, 17 de novembro de 2021. 
MIKAELA OLIVEIRA (ERRAI, 

Pregoeira 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 36(2021' PMBCIMA 

A Frr:ti',h'ia Municipal de Barrado Corda - ME, torna público a REVOGAÇÃO do 
PREGÃO FIt.rRc'r-,icc, riR. 3612021, que tem por Objeto a contratação da empresapara 
aquisição (Se rri.n,'l ;i 'ripsrrtedo 1s.--a atender as necessidades da secretaria municipal de 
psporte e srnn"tuoe, conforme art. 49, da Lei Federal n'21,666191 

Barra do Corda (MA), lide novembro de 2021. 
MIKABLA OLIVEIRA CABRAL 

Pregoeira 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

COMPOSIÇÃO Oh 1((5105 PREGÃO PRESENCIAL NO 12/2021 
A Comissão permanente de licitação, do município de Burra do Corda - MA, após 

analise da conuipnsiçJo de custos, pela secretaria municipal de saúde, conforme aos autos, 
declara o seguinte resultado: As empresas INSTITUTO VIVER, CNPJ ei. 21.851.63410001-28 e a 
O 15 R NEGREIROS, CNPJ ri' 21,953,97510001-30, as planuras apresentadas estão conforme 
serircitanias, e as empresas SIM SAUDE SERVIÇOS  UDA, CNPJ: 13.667.864/0001-03 e a 
PLANIA0ME0 ,i" CNPJ. 26751.61610001-93, as plarrillras apresentadas estão em 
deisunfc'r,niiclade com o solicitado. 

lnlns'rn-io roda que o parecer na integra foi enviado via email para as empresas. 

Barrado Corda - MA, 17 de novembro de 2021. 
MIXAELA OLIVEIRA CABRAL 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAl, DE BREJO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELÍ1'RÓNIW NO 34/3939 

O Pregoeiro Oficial da prefeitura Municipal de Brejo, Estado do Maranhão, torna 
púbico, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei me 
10.520/02. Decrete ri5  10.024119, Decreto Municipal n.v 01012017 e ssibsldlarlamente as - 
disposições ia E,' ir 8,666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão. 
rins' sua turma rli's.drrra, do tipo menor preço Global, execução indireta, sob regime de 
Ernprerada por preço global, que tem canso objeto a Recuperação de Estradas Vicinais no 
Munrríper de Errilo/MA. conforme CV. N:g.177.00/2021, que se realizará no dia 30 de 
now,nhr,, ,,s' 7(121. ,,', 11900 horas (horário de Brasilia)., através do uso de recursos da 
tecnologia da informação, site lsttps;//wwe.par'taldecompraspubllcas.corr,  Ei, sendo presidida 
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada ria Aven:d Is,:; Demnrrgunt. 95, Cento, Brejo - ME. O ntlïtsnl e seus anexos encontram-
se disponíveis na pàgimna web do Portal de Compras Públicas - Endereço' 

com br. Esclarecimentos adicicurrais no n'resumo 
endereço eletrxir,,co e/ou pelo telefone (98) 34720019. 

Brejo-MA, 16 de novembro de 2021 
DOMINGOS ALVES DOS REIS NETO 

Pregoeiro 

pr4,,-u'-,u'ir..ado no r,ve,vçi, *inurrn'o 
iorOe,rniv i,r5ni reis svItO usiu2OJIiiluotaSt  

ISSN 1677.7069 	NI 216, quinta-feira, 18 de ri 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DE A 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

ADMINISTRATIVO N.Q 043/2021 
Considerando as Informações, pareceres, documentos e despache 

ESSO ADMINISTRATIVO Na 04312021, RATIFICO e HOMOL000 a Tomada 
/2021 reconhecida pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Brejo de Areia - 

ME, para contratar com a empresa R DO (ERMO DA COSTA CNPJ: sob o ti5  
23.944.159/0001-60, objetivando a prestação de serviços de construção de quadra 
esportiva com vestiário no povoado igarapé do meio rio município de Brejo de Areia - MÁ, 
0 valor global do contrato é de P5 840.178,21 (oitocentos e quarenta mil, cento e setenta 
e oito reais e vinte e um centavos) que será pago com recursos do Programa de trabalho 
Órgão: Fonte de Recurso: Órgão: 02.06 - ser de juventude, esporte e lazer: 02.06.08 sec de 
juventude, esporte e lazer; 27 desporto e lazer; 27313 - lazer; 27.813.0382 - esporte 
direito de todos; 27.813.0282.1025.0000 - construção de quadra poiresportiva coberta; 
4.430.51 - obras e instalações. Pertencente a Prefeitura Municipal de Brejo de Areia- MÁ 
Sendo assin-s, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectiva EMPENHO. 
Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Brejo de Areia-MA, 12 de novembro de 2021 
IOSEUA NOGUEIRA PEREIRA 

Presidente -Ia CPu. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 20210516/2021. PARTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURCUPU e a empresa AU CONSTRUÇÔES  E SERVIÇOS EIREU, inscrita no CPU; sob o n2
21.572.398/0001-77, sediada na As. Senador Vitorino Frelre n' 01, Edificio São Luis Offices, 
sala 914, Bairro Areirtha SÃO LUIS - MÁ. OBJETO: Prestação de serviços de construção de 
01 (uma) creche pré-escola tipo 1 padr8o FINDE no município de Buriticupu/MA conforrrnn 
Termo de Compromisso 202103930-1. conforme Tomada de Preços ri5  tO5,12t'25 -i 
LEGAL: Lei Federal nt 8.866/1993 e suas alterações VALOR: O valor o-- ri 
2.971.156,76 (dois milhões novecentos e setenta e um mil cento e cinquenta e seu reais 
e setenta e seis centavos). PODER: 02 - PODER EXECUTIVO ORGÃO: 09 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UNIDADE: 00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FUNÇÃO 
PROGRAMATICA: 12.365.0017.1139.0000 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CRECHES 
ELEMENTO DE DESPESA; 4.4,91) 51.00 . OBRAS E INSTAI.AÇÔES. 'AGENCIA: até 12 de 
setembro de 2022 a partir da data de sua assinatura. SIGNATÁRIOS: Afonso Barros Batista, 
pela Contratante e o Sr.0 ~NATAS ISAC SANTOS FAUSTINO, pala contratado, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 8/2021 - CPIIPMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 464/2021 
Objeto; Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e aplicação final dos resíduos 
sólidos de saúde hospitalar, laboratorial e odontológicos (classe 'Grupo A, 8 e E) 
medicamentos vencidos do Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde/UBS e Centre 
Especializado cnn Oxisxntuiogia/CEO do Município de Colhias/fulA. 

Data da Abertura: Anteriormente marcada para o dia 11/10/2021 às 09tn00irsin. 
horário de BraslliaJoF, a presente licitação fica REMARCADA para o dia 02/12/2021 ás 
09h00mlr'r, horário de Brasilia/DE Está disponível a ERRATA N' 001 a qual alterou os 
critérios de habilitação técnica. 

Local de Realização: Portal PMC - www.comprascolinasma conrr,br, 
Edital e demais informações diuponiveis em www,colinss.mnsa.gov.br  e 

w',comprascouinasrna,com.br. 

Cotmnas (MA), 16 de novembro de 2021. 
JERONIMO CARDOSO ROSA mEIO 

Pregoeiro 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO NO 43/2021 ' CPI. 
PROCESSO Na 454/2021/CO, PREGÃO ELETRONICO N9  6/2021/CPL/SRP/SEMUS validade 12 
(mês) a partir de 12111J2021 a 12/11/2022 

Pelo presente Instrumento o Registro de Preços Registro de Preços para 
eventual e fatura Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
desinfecção, higlenimaç8o e sanitiração de Prédios Públicos e Unidades Básicas de Saúde do 
Município de Colinas/ME, conforme planilha anexada ao processa, disponíveis na integra 
no portai da transparência da prefeitura municipal de Colinas - MA, 
smtew,colinas.mugigov.br  e Sistema de Acompanhamento a Contratação Publica - 
SACCW/'iCE - MÁ. Fornecedor CONSTRiJMIL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EiRELi [Ni 
W. 29.497.557/0001 - 61, localizada na Avenida Antônio Marques sI 177 
65,760-000, cidade de Presidente Dutra- ME., representante: Maria de lesis,: 
brasileira, casada, empresaria, portadora do CPP ist. 291.331.303 Si, 
0355889420083, e-mail; coçtttrumilloutlocsls com, Objeto: prestação de uers:çcis de 
desinfecção, Isigienizaçio e sanitização de Prédios Públicos e Unidades Básicas de Saúde 1k, 
Município de Colinas/MA, Área por aplicação 10.118 ml  total de aplicações ao mês 04, 
área total mensal 40,472 m' valor Unt P5: 2,00 P total mensal 8$: 80,944,00 Total 8$: 
971.328,00. as demais lnformaçôet referente a ata de registro de preços ficam 
devidamente ratificadas. 

Colinas Maranhão (MA), 1.2 de novembro de 2021. 
LILIANE NEVES CARVALHO. 

Secretaria Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 11/2021 - CPL/PMHC 

Repetição 

A Prefeitura Municipal de Humberto de Campos - MA, localizada na Praça W. 
Leâncio Rodrigues, 136, Centro - Humberto de Campos MÁ, CNPJ: 36.222.616/0001 93, 
comunica aos Interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
011/2021 - CPI./PMHC, no dia 01/12/2021 8. 15h00, horário de Brasília, rio dte 
https;//waoescompraslsumbertodecampos.com.br/,  objetivando o "Aquisição de veículo 
ambulância do tipo A, a fim de atender as necessidades do departamento de saúde da 
Prefeitura Municipal de Humberto de Campos no Maranhão', conforme quantidades e 
especificações contidas no Termo de Referência, Anexo 1 do edital, O Edita[ pode ser 
consultado na Comissão Permanente de IJcitação'CFL, em dias uteis, segunda à senta-ferra, 
nos horários das 08:00h ás 12:00h e das 14:00tr às 18-0de, também encontra-se a 
disposição dos interessados nos sites: lnttps://www,m,omprashurunbertrivterampon.ronur.br/,  
https://www.frumbertodecampos.magOV.br  e ww,tce.ma,gov.br. Qualquer modificação rio 
Edital será divulgada no site: https://www.comprathtlmbertodecaltspoiscom.br/,  ficando as 
empresas interessadas em participar do seriarrre obrigadas a rcess44ia, diariamente, para 
obtenção das informações prestadas. Dúvidas ou informações, segue e-mail: 
cplpmhcgmail.cOmn 

Humberto de Campos (MA), 17 de novembro de 2021. 
TATIANY DOMES FERREIRA FERNANDES 

Secretário Municipal de Saúde 

s,xx,,,vr,rn u,,inado v4rtuinrnme ,onior,rw MPn* zacez de auIes/Ztrrl. CP 
sue n,ikui , innninxrnuces de crise. PUuÓCar u,asue*r, 'C,P-5'iÇJ - 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 
CNPJ: 30.368334I0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:35:11 do dia 30/05/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/11/2022. 
Código de controle da certidão: DIC8.1C95.7453.135C0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 128072/22 
	

Data da 	19/07/2022 09:21.-42 

Inscrição Estadual: 125616902 	CPF/CNPJ: 30368334000183 

Razão Social: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Endereço: 	RUA MAGALHAES DE ALMEIDA, 646 CEP: 65700000 - CENTRO 

Telefone: 	(86)32118255 	Município: BACABAL 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/1112022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 19/07/2022 09:21:42 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 051121/22 
	

Data da 	19/07/2022 09:22:28 

Inscrição Estadual: 125616902 	CPF/CNPJ: 30368334000183 

Razão Social: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Endereço: 	RUA MAGALHAES DE ALMEIDA, 646 CEP: 65700000 - CENTRO 

Telefone: 	(86)32118255 	Município: BACABAL 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/11/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 19/07/2022 09:22:28 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, SIN - CENTRO 
CNPJ 06.014.351/0001-38 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA N° 545/2022 

Certifico em cumprimento ao despacho erado pela prefeitura Mjnidpal que revendo os assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos 
Mjniapais desta Prefeitura não consta registro de débito da DMDAATIVAMJN1ICIRAL, do contribuinte NACIONAL PAX SBJICOS POSRNOS 
LTIDA inscrito no cadastro municipal de n°42258, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes 
desra Prefeitura Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Eedida a seguinte certidão senindo de prox9 junto às repartições 
Públicas, Federais, Estaduais, Mjnidpais, Bancos e Autarquias, que terá alidade até o nonagésimo dia de sua erpedição. 

Código de Cada" 
42258 

Contribuinte 	 CPF/CóPJ 
NACIONAL PAX S8?r/1cOS POSTtI1OS LTDA 

	
30.368.334/0001-83 

Logradouro 	 Barro 
RUAMN3ALHAES IIALMHDA 612,, CEP - 65700.000 	 CENTRO 

Cidade 	 UF 
BACABAL 	 MÁ 

114006 ESPEdRCOS DO CADASTRO 

Data de Abertura: 	 Inscr Mjnidpal: 266784 Insrr Estadual: 
Data 
Encerramento: 

Ptiidade: 	4789099- Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO Certidão emitida com base no Código Tributário Minidpal lei n11.082/2008 art 645 a 665. 

Usjáno: Francisco Jane Freitas Silva 

Emitida às 11.40:53 do dia 16/09/2022 11:40:53 

Válida até 15/11/2022 

Código de Controle da Certdão/Nkmero 50€FM(G791 

Atenção qualquer maia ou emenda invalidará ele documento. 

Consulte a autentiodade desta certidão em https//bacbal.meumunidpw.online/famleMet/hspcxDnutraõ 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO, BACABAL - MA 
06014351000138 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 2029/2022 

A Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Mjnidpal de Bacabal - MA a requerimento da pessoa interessada NACIONAL PAX SBW1COS 
POSflNOSLTtLA, CERTIFICA para os uns que se firem necessários, que a pessoa juridica/tisica a seguir referenciada não registra débitos 
para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTlDPDrIidade até o dia 15/11/2022, ressalvando o direito da 
Fazenda M1nidpal de edgir o recolhimento de débitos, tributários ou não, conslituido anteriormente a esta data mesmo durante a vigência 
desse praa. 

Código de Cadastro 
42258 

Contribuinte 
	

F/G'PJ 
NACIONAL PAX SfltOS POSTtIriOS LiDA 

	
33.368.33.4/0001-83 

Logradouro 	 Bainc 
RIJAMftÕL}-LAES IEALM8DA, 612,, CEP - 65700.000 	 CENTRO 

Odade 	 UF 
BCABAL 	 MA 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n01.082/2008 art. 645 a 665. 

ljário: Frandax Jane Frei tas Silva 

Emitida 16/09/2022 11:39:05 

Válida ate 15/11/2022 

Código de Controle da Certidão/Nkrnem EKSZDCrAa'JB 

Atenção qualquer rastro ou emenda invalidará ee documento. 

Consulte a autentiddade desta cartdão em https//barabal.meumunidpio.onlineIfarrrleX/rVletftrePorOnutCert 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA 
RUA ISAAC MARTINS N'371 - CENTRO- CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 	- e-mail:cp1bdc2021gmai1.com BARRA DO CORDA 

 

Trabalhe, Respéfto.p cidadania. 
Agora da Vez de Povo 

 

   

SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da CPL/ BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2021/ PMBDC MA 

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Único, ambos do artigo 

38 - Lei N°. 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo n° a Vossa Senhoria, 

cujo conteúdo trata do Procedimento TERMO ADITIVO, que tem por objeto Contratação 

da empresa para aquisição/itens fúnebres para atender as necessidades da secretaria 

municipal de assistência social, no município de Barra do Corda/MA, submetendo todo 

o processo, respectiva minuta do termo aditivo, anexos e demais instrumentos pertinentes 

para exame e emissão de posicionamento jurídico legal sobre a prática do ato, à luz das 

exigências da lei retro em aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 07 de novembro de 2022. 

1LA 
Mikaela Oliveira Cabra! 

Presidente da CPL/ Barra do Corda - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORD 
Rua Isaac Martins, N° 371- Centro — CEP: 65. 

pRCFonmA ncm,ca..L DC 

BARRA DO CORDA 

MINUTA TERMO ADITIVO N _/2022 

MINUTA TERMO ADITIVO N° _/2022, AO CONTRATO NQ 355/2021, DE 16 DE 
NOVEMBRO DE 2021, ORIGINADO DO PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO N2  
5512021, QUE ENTRE SI, AJUSTAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — MA E A 

EMPRESA NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua Isaac Martins, 371, Centro, CEP 65.950-000, Barra do 
Corda - Maranhão, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N.2  
06.769.798/0001-17, neste representado pela Secretaria Municipal de Assistência Social a 
Sra. MAIRES SOUZA DOS ANJOS, portador do CPF: 012.404.283-08 e RG n2  16989942001-
3 SSP - MA, residente e domiciliado na rua Corina Martins, N2  50, Altamira, Barra do Corda 
— MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, 
portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada 
na rua Florípedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda - MA e a empresa 
	 com sede na rua 	, n _____, bairro 	em 	- _____, no 
Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n2 	 , neste ato representado 
pelo Sr. 	 , R. G n   	/ 	• CPF n2 	 1  

doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente o segundo termo 

aditivo, que tem como objeto Contratação da empresa para aquisição/itens fúnebres 
para atender as necessidades da secretaria municipal de assistência social, no 
município de Barra do Corda/MA 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO PRAZO DE VIGENCIA 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
contrato n°. 255/2021, e primeiro termo aditivo, alterando o prazo de vigência de 16 
de novembro de 2021 a 16 de novembro de 2022, para 16 de novembro de 2021 a 16 de 
novembro de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e 

suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO - Continuam em vigor as 
demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a natureza e o 
objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO — A publicação do extrato 
deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n2  

8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
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rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, 

a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

Barra do Corda (MA), 	de 	 de 

MAIRES SOUZA DOS ANJOS 
Secretária Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

CNPJ n 	  

CPF n 	  
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1 	 CPF 	  

2 	 CPF 	  
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DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI- 

ASSUNTO: 

PL

ASSUNTO: SEGUNDO TERMO ADITIVO. AUMENTO DE PRAZO DO CONTRATO 

355/2021. 

REF. PREGÃO ELETRONICO N° 55/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO/ITENS FUNEBRES 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL, NO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA. 

PARECER JURÍDICO  

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. SEGUNDO TERMO 

ADITIVO, AUMENTO DE QUANTITATIVOS DO CONTRATO 

355/2021, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BARRA DO CORDA-MA E A EMPRESA NACIONAL 

PAX SERVIÇOS  POSTUMOS LTDA, PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO/ITENS FUNEBRES PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, NO MUNICIPIO DE 

BARRA DO CORDA-MA. RECOMENDAÇÕES. ART. 57, 

inciso II, Lei Federal n° 8.666/93. 

- DO RELATÓRIO 

1.1 Trata-se de solicitação encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666, de 1993. 

1.2 Lei de Licitações e Contratos Administrativos, na qual requer análise 
jurídica da legalidade do texto da minuta do Segundo Termo Aditivo 
do Contrato n° 355/2021, alterando o prazo de vigência de 16 de 
novembro de 2021 a 16 de novembro de 2022, para 16 de novembro 
de 2021 a 16 de novembro de 2023

tn 

 

Q 
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1.3. O contrato original tem por objeto a contratação de empresa para 
aquisição/ itens fúnebres para atender as necessidades da secretaria 
municipal de Assistência social, no município de Barra do Corda-MA. 

1.4. Quanto ao termo Aditivo, este trata, em especial, do aumento dos 
quantitativos de prazo do Contrato Administrativo n° 355/2021. 

II- DO OBJETO 

2.1 O Presente termo tem como objeto aditivar os quantitativos nos termos 
previstos do art. 57, II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

2.2. Ficando por este termo aditivo a clausula sétima do Contrato n° 
355/2021, alterando o prazo de vigência de 16 de novembro de 2021 a 16 de 
novembro de 2022, para 16 de novembro de 2021 a 16 de novembro de 
2023, e a empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS  POSTUMOS. 

2.3 O presente processo é composto de 01 volume, sendo instruído, dentre 
outros com os seguintes documentos: o contrato Administrativo n° 355/2021, 
oficio subscrito pela contratada, solicitando o aumento do quantitativo 
contratual; através da secretaria Municipal de Assistência Social, a minuta 
do termo aditivo; o despacho do Presidente da Comissão de Licitação 
solicitando o parecer jurídico. 

É o breve relato. 

III — DA ANÁLISE JURÍDICA: 

03. 	Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada à 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
' 	observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° 

da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 
opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. 

-v 
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Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procura 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e 
sim uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica 
que orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, 
sim, o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanelia Di 

Pietro, que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer 
(o que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma 
lei que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter 
opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

1. DA PRORROGAÇÃO: 

A palavra prorrogação é de origem latina e significa alongar, dilatar, 
ampliar um dado prazo. Em suma, indica uma ampliação de prazo. Com  a 
prorrogação, o prazo anterior e o posterior somam-se e passam constituir um 
novo espaço de tempo sem qualquer solução de continuidade. A 
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prorrogação ademais, só tem sentido quando promovida em data próxima 
à extinção do prazo, não muito antes e nunca depois. 

Segundo o Dicionário Aurélio, aditamento significa o ato ou efeito de 
aditar, acrescentando, adição. Assim, partindo de tal conceituação, temos 
que a natureza dos termos de prorrogação não se confunde com a 
natureza dos aditamentos. 

Esta também é a conclusão do insigne Marçal Justen Filho, em 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Editora 
Dialética, 80  Edição - 2001, página 523, conforme segue: 

"A prorrogação consiste em renovar uma certa 
contratação, para que tenha vigência por período 
posterior aquele originalmente previsto. Em termos 
jurídicos, a prorrogação não é uma modificação 
contratual. E o mesmo contrato reiniciando sua vigência 
e vigorando por outro prazo". 

Os contratos administrativos podem ser modificados nos casos 
permitidos em lei. Essas modificações são formalizadas por meio de termo 
aditivo, o qual pode ser usado para efetuar acréscimos ou supressões no 
objeto, prorrogações, além de outras modificações admitidas em lei que 
possam ser caracterizadas como alterações do contrato. 

A prorrogação de prazo de vigência de contrato ocorrerá nos 
seguintes casos, encontrando-se todos eles presentes no processo 
administrativo em questão: 

1-Constar sua previsão no contrato; 

2-Houver interesse da Administração e da pessoa jurídica/física contratada; 

3-For comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação; 

4-Estiver justificada e motivada por escrito, em processo correspondente; 

5-Estiver previamente autorizada pela autoridade competente. 

A lei n° 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, 

excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no art. 57. Entre elas, tem-se a 

possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de serviços a 

serem executados de forma contínua, e conforme se observa da análise do 

objeto contratual se trata de uma prestação de serviço contínua. Para a 
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prorrogação desses contratos, faz-se necessária, antes de tudo, a presença 

dos requisitos legais previstos no art. 57, inciso II, in verbis: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; 

É necessário ressaltar, por oportuno, que, nos termos do § 20  do artigo 

57 da Lei n.° 8.666/93, a prorrogação deve ser justificada e previamente 

autorizada pela autoridade competente, solenemente, isto é, de forma 

escrita, além de ser indispensável que a referida possibilidade esteja prevista 

no ato convocatório e no contrato, e que ocorra no interesse da 

Administração, o que se pode vislumbrar no referido processo. 

Portanto, analisando os autos verifica-se que de acordo com a Lei n.° 

8.666/93, e conforme previsto no próprio contrato supramencionado em sua 

cláusula Décima Quinta, subitem 15.1, encontrando-se em conformidade 

com o disposto no art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

Destaca-se ainda que, o TCU determinou a observância do disposto 

no artigo 57, inciso II, Lei n° 8.666/93, somente se permitindo prorrogação de 

contratos de prestação de serviços executados de forma contínua por 

iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, e desde que 

sejam obtidos preços e condições mais vantajosas para a Administração 

Pública. 

No entanto, impende consignar que apesar da literalidade do 

inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93 dispor sobre a necessidade de 

prorrogação por períodos iguais, a lição de Marçal Justen Filho indica 
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a falta de razoabilidade em conferir interpretação literal ao dispositivo 

em questão, nos seguintes termos: 

É obrigatório respeitar, na renovação, o mesmo prazo 
da contratação original? A resposta é negativa, 
mesmo que o texto legal aluda a iguais'. Seria um 
contrassenso impor a obrigatoriedade de prorrogação 
por período idêntico. Se é possível pactuar o contrato 
por até sessenta meses, não seria razoável subordinar 
a Administração ao dever de estabelecer períodos 
idênticos para vigência. Isso não significa autorizar o 
desvio de poder. Não se admitirá que a Administração 
fixe períodos diminutos para a renovação, 
ameaçando o contratado que não for simpático. 
(grifo nosso). 

Assim sendo, a regra da igualdade de períodos para contratação existe 

para proteção do Contratado e não como forma impositiva literal. O 

contrário sensu, a interpretação gramatical de que as prorrogações devem 

se dar pelo mesmo prazo fixado no ajuste original pode gerar dificuldades 

insuperáveis, sem qualquer benefício para o cumprimento, pelo Estado, de 

suas missões institucionais. Dito isto, perfeitamente cabível a formalização do 

presente aditivo pelo prazo citado. 

Por fim, considerando as observações acimas apontadas em que a 

Administração pode celebrar a alteração contratual com as devidas 

justificativas e no limite imposto pela lei, entende-se possível a celebração do 

termo aditivo. No mais, no tocante a minuta do Segundo Termo Aditivo, 

verificou-se que foi elaborada em consonância com a legislação em vigor 

que rege a matéria. 

Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

, 	do processo administrativo em epígrafe. Destarte, à luz do art. 38, Parágrafo 

c'.9 
Unico da Lei Federal n° 8.666/93, incumbe, a esta Assessoria Jurídica da 

Comissão Permanente de Licitação (CPL), prestar consultoria sob o prisma 
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estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à 

oportunidade dos atos praticados no âmbito do Município de Barra do 

Corda, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa. 

Salientamos que o parecer jurídico, está baseado na solicitação, 

emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 

documentação e planilhas anexo aos autos. Ressaltamos ainda, que o 

parecer jurídico, analisa, apenas, a formalidade do art. 57, da Lei 8.666/93, as 

demais apreciações relacionada as composições de valores, são de 

responsabilidade da área técnica. 

IV- CONCLUSÃO 

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, esta Assessoria 
Jurídica, manifesta-se pela viabilidade jurídica dos acréscimos pretendidos, 
objeto da minuta do Segundo Termo aditivo ao Contrato Administrativo, 
conforme delineado no presente Parecer. 

Nestes termos, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta assessoria jurídica, 
opina pelo prosseguimento do feito, preenchidos os requisitos legais, 
consoante a fundamentação supra, não haverá óbices ao aditamento 
contratual. 

Isto posto, sugere-se a remessa dos autos à Autoridade Superior, para 
conhecimento e adoção das providências exaradas nesta manifestação 
jurídica 

É o parecer, que submeto à consideração superior. 

Barra do Corda (MA), 08 de s de 2022. 

Daiana Vitor da Silva 
OAB 20.458 

Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA. 

hL 
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SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

DA. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS! BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2021/ PMBDC - MA 

Em cumprimento às disposições contidas no caput do artigo 26 da Lei N°. 8.666/93 encaminha 
os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo trata do Procedimento de 

do aditivo de aditamento de prazo do contrato n° 355/2021, do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
55/2021/ PMBDC - MA, que tem por objeto contratação da empresa para aquisição/itens 

fúnebres para atender as necessidades da secretaria municipal de assistência social, no 
município de Barra do Corda/MA, submetendo todo o processo e anexos e demais 

instrumentos pertinentes para RATIFICAÇÃO, da autoridade superior. 

Barra do Corda/MA, em 09 de novembro de 2022. 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da CPL/ Barra do Corda/MA. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 55/2021/ PMBDC - MA 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico prevê o Procedimento de do aditivo de 
aditamento de prazo, do CONTRATO, Conforme permitido pelo no art. 57, inciso II da 
Lei Federal 8.666/93, e suas alterações., CONSIDERANDO que o Processo Administrativo 
foi cumprido as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em 
especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a decisão da Assessoria 
Jurídica, no aditivo do Contrato n° 355/2021, que tem como objeto contratação da empresa 
para aquisição/itens fúnebres para atender as necessidades da secretaria municipal 
de assistência social, no município de Barra do Corda/MA, através da empresa 
NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA, com sede na rua Magalhaes de Almeida, n 
646, bairro Centro em Bacabal, no Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n2  
30.368.334/0001-83, neste ato representado pelo Sr. AMARILDO TENORIO ROLIM, RG 
nu, CPF n2  177.018.803-72, cujo contrato INICIAL tem vigência de 16 de novembro de 
2021 a 16 de novembro de 2022, para 16 de novembro de 2021 a 16 de novembro de 
2023. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à 
prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente 
expediente devidamente juntado aos autos do Processo Administrativo. 

Barra do Corda, em 11 de novembro de 2022. 

Maria Edivania Pereira S a 
Coordenadora de receita e despesas! Barra do Corda -MA. 
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Procuração 

Outorgante: NACIONAL PAX- Serviços Póstumos Ltda, com sede Rua Magalhães de 
rneída N11  646. Centro, BacabatMA CNPJ: 30.368.334.0001-83, bem como todas as 

suas filias constituidas, neste ato representada por seu sócio administrador, SR 
Gerado da Cunha Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domciado na 
Avenida Marechal Castelo Branco 611 Torre li apto. 702 Cabral, Teresina-PI, RG nG 

56968 SSP P1, CPF naa1 571.983-91. 

Outorgado: Kennedy Wanderson Vanderlei Macedo. Brasileiro, solteiro, anasta 
contábil, resicente e domiciliado na rua Santo Anastcio, Bairro Novo Horizonte. 
Teresina.-PI com RG n° 3.085.627 SSP P1 e CPF n° 062.253.353-86 

Poderes Outorgados: Especiflccs para representar a outorante isoladarrente, 
perante a receita federal do Brasil, para solicitar e receber todos e QuaÁÀsquer 
documentos reatvos a regularização e divida da Receita Federal do Brasil e 
previdericiária se assim houver, relativos ao CNPJ acima informado, inclusive solicitar 
e receber as certidões negativas rios Õrgâos citados e Representar a Outorgante em 
Processos Licitatórios nos Estados do Maranhão e Piaui, podendo formular lances. 
negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição, assinar propostas de 
preços contratos e auaquer documentos relativos ao processo Iicitatoric 

Validade. Este mandato terá validace cie 12 meses, contados a partir da data de sua 
assinatura 

CIM 

ESCR1TÕiO 
CNPJ: 30.368.334/0001-83 

RUA MAGAL'ÂES DE ALMEIDA, 646-CENTRO CEP 65,70T000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO 
Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 
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BARRA DO CORDA 

TERMO ADITIVO N2  02/2022 

TERMO ADITIVO N° 02/2022, AO CONTRATO N2  355/2021, DE 16 DE 
NOVEMBRO DE 2021, ORIGINADO DO PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO N2  
55/2021, QUE ENTRE SI, AJUSTAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA E A 

EMPRESA NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS L TDA. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua lsaac Martins, 371, Centro, CEP 65.950-000, Barra do 
Corda - Maranhão, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N. 
06.769.798/0001-17, neste representado pela Secretaria Municipal de Assistência Social a 
Sra. MAIRES SOUZA DOS ANJOS, portador do CPF: 012.404.283-08 e RG n 16989942001-
3 SSP - MA, residente e domiciliado na rua Corina Martins, N2  50, Altamira, Barra do Corda 
- MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, 

portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada 
na rua Florípedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda - MA e a empresa 
NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA, com sede na rua Magalhaes de Almeida, n 
646, bairro Centro em Bacabal, no Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n2  
30.368.334/0001-83, neste ato representado pelo Sr. AMARILDO TENORIO ROLIM, RG 
n, CPF n2  177.018.803-72, doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o 

presente o segundo termo aditivo, que tem como objeto Contratação da empresa para 

aquisição/itens fúnebres para atender as necessidades da secretaria municipal de 

assistência social, no município de Barra do Corda/MA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO PRAZO DE VIGENCIA 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
contrato W. 255/2021, e primeiro termo aditivo, alterando o prazo de vigência de 16 
de novembro de 2021 a 16 de novembro de 2022, para 16 de novembro de 2021 a 16 de 
novembro de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo art. 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e 

suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Continuam em vigor as 

demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a natureza e o 
objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - A publicação do extrato 
deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n 

8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 

JNEDY = 
NDERSO 

NDERLEI 
CEDO:06 
335386 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeite e CI adanla 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Rua Isaac Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.9 

rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, 

a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

Barra do Corda (MA), 11 de novembro de 2022. 

)  (/  
MAIRES SÕIIZA DOS ANJOS  } 

Secretária Municipal de Assistência Social 
CONTRATANTE 

111co 	uçi,  
MARIA EDIVANIA PEREIRA SILVA 

Coordenadora de receita e despesa 
CONTRATANTE 

KENNEDY WANDERSON 

VA N DER LEI 

MACEDO:06226335386 

DigitIIy signed by KENNEDY WANDERSON VANDERLEI 
MACEDO:06226335386 
DN: c=BR, o=ICP-Brasi l, ou=AC SOLUTI MultipU v5, 

o-
291004560001 OS, ou=Presencial, ou=Certificado PF 

Ai cn=KENNEDY WANDERSON VANDERLEI 
MACEDO

:

06226335386 
Dat,: 2022.11.11 1353:29 -0300' 

NACIONAL PAXC SERVIÇOS POSTUMOS LTDA 
CNPJ n30.368.334/0001-83 
AMARILDO TENORIO ROLIM 

CPF n2 177.018.803-72 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1CxWJ;~R CPF061Y.S11 

2AX' CPF&302$33/ 



BARRA DO CORDA 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO n 02 / 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO na 1.870/2021 - Barra do Corda/MA. EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo 

Aditivo do Contrato n2  355/2021 - Pregão Eletrônico n9  55/2021. TERMO ADITIVO N 01/2021, Contratado: 

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA CNPJ: 30.368.334/0001-83. Contratante: Secretaria Municipal de 

Assistência Social. Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n2. 353/2021, e 

alterando o prazo de vigência de 16 de novembro de 2021 a 16 de novembro de 2022, para 16 de novembro de 

2021 a 16 de novembro de 2023.DATA: Barra do Corda (MA), 11 de novembro de 2022. ASS: MAIRES SOUZA DOS 

ANJOS CARG: Secretária Municipal de Assistência Social /Barra do Corda - MA. 



Diário Oficial do Município 
Prefeitura de Barra do Corda 

DE LICITAÇÃO n° 78/2021, contrato n°. 219/2021. OBJETO: 
contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a 
abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, atendendo as 
demandas da secretaria municipal de assistência social, no 
município de barra do corda/ma. Barra do Corda - MA, 14 de 
novembro de 2022. MAIRES SOUZA DOS ANJOS Secretário 
Municipal de Assistência Social/PMBDC/MAICONTRATANTE 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação; 19d2509f0ff07635a3f7d2d1b28a5571cd7725df 

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01/2022. 

Apostilamento para presente Instrumento contratual tem como 
objetivo a modificação unilateral do contrato registrado e publicado 
através do n° 220/2021, por parte da Administração visando o 
apostilamento a alteração de endereço do imóvel alugado 
localizado na Vila Nair, s/n, bairro Altamira, para travessa da rua 07 
da vila nair, n095 bairro piquizinho Barra do Corda. Contrato N° 
220/2021. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO 
CORDA - MA através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, CNPJ N° 20.021.441//0001-87. INSTRUMENTO 
VINCULANTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO n°79/2021, contrato n°. 
220/2021. OBJETO: contratação de locação de imóvel na zona 
urbana, destinado a abrigar o beneficiário do programa de aluguel 
social, atendendo as demandas da secretaria municipal de 
assistência social, no município de barra do corda/ma. Barra do 
Corda - MA, 14 de novembro de 2022. MAIRES SOUZA DOS 
ANJOS 	Secretário 	Municipal 	de 	Assistência 
Social/PMBDC/MAJCONTRATANTE. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação; 95f1f50d60a2e7a9679487ddf4460a1f0cba8c1 7 

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 01/2022. 

Apostilamento para presente Instrumento contratual tem como 
objetivo a modificação unilateral do contrato registrado e publicado 
através do n° 292/2021, por parte da Administração visando o 
apostilamento a alteração de endereço do imóvel alugado 
localizado na Vila Nair, s/n, bairro Altamira, para travessa da rua 07 
n° 97, bairro altamira Barra do Corda. Contrato N° 292/2021. 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 
20.021.441/10001-87. INSTRUMENTO VINCULANTE: DISPENSA 
DE LICITAÇÃO n° 99/2021, contrato n°. 292/2021. OBJETO: 
contratação de locação de imóvel na zona urbana, destinado a 
abrigara beneficiário do programa de aluguel social, atendendo as 
demandas da secretaria municipal de assistência social, no 
município de barra do corda/ma. Barra do Corda - MA, 14 de 
novembro de 2022. MAIRES SOUZA DOS ANJOS Secretário 
Municipal de Assistência Social/PMBDC/MA/CONTRATANTE. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 1681 1d3daff96863a2e025bdc1d8b6b42bd404 lc 

EXTRATO DE CONTRATO N°499/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.931/2022 - Barra do 
Corda/MA. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para 
prestação de serviços especializados para a conclusão das 
coberturas de quadras escolares das seguintes obras: U.l. Maria 

? 0 T 
?&' 

Lenir Araújo Meneses, U. 1. Maria Emídia Bra...Cakt, LI. 1. 
Frederico Figueira, no Município de Barra do Corda/MA. Tomada 
de Preço N° 23/2022/MA. Contratado: CARVALHO SERVIÇOS 
EIRELI, inscrito no CNPJ n° 15.217.765/0001-55. Contratante: 
Secretaria Municipal de Educação no Município de Barra do Corda 
MA CNPJ 18.172.388/0001-73. Valor: R$ 775.538,46 (setecentos e 
setenta e cinco mil, quinhentos e trinta e oito reais e quarenta e 
seis centavos). Conforme discriminado abaixo: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 12.361.1016.1048.0000-Elemento de Despesa: 
4.4.90.51 Projeto Atividade: 1048. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigência: 12 meses a partir da data de assinatura do 
contrato. DATA: Barra do Corda (MA), 11 de novembro de 2022. 
ASS: Maria Abdiel Ramon do Nascimento Junior CARG: Secretaria 
Municipal de Educação de Barra do Corda/MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 552346d9cf36c1 5597dabc767ca4313489ea7465 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 1.870/2021 - Barra do 
Corda/MA. EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo 
Aditivo do Contrato n° 355/2021 - Pregão Eletrônico n° 55/2021. 
TERMO ADITIVO N° 01/2021, Contratado: NACIONAL PAX 
SERVIÇOS POSTUMOS LTDA CNPJ: 30.368.334/0001-83. 
Contratante: Secretaria Municipal de Assistência Social. Importa o 
presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato 
n°. 353/2021, e alterando aprazo de vigência de 16 de novembro 
de 2021 a 16 de novembro de 2022, para 16 de novembro de 2021 
a 16 de novembro de 2023.DATA: Barra do Corda (MA), 11 de 
novembro de 2022. ASS: MAIRES SOUZA DOS ANJOS CARG: 
Secretária Municipal de Assistência Social /Barra do Corda - MA. 

Autor: Gyslaino Almeida 
Código de identificação; 5fb6c9442b47dde 7bd61 71 908888e880fa04 7422 

EXTRATO DE CONTRATO N'49612022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2277/2022 - Barra do 
Corda/MA. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição 
de medicamentos controlados para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Corda/MA. 
Pregão Eletrônico N° 120/2022/MA. Contratado: HOSPMED 
EIRELI, inscrito no CNPJ n° 00.156.820/0001-77. Contratante: 
Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde no 
Município de Barra do Corda - MA. Valor Total R$ 1.934.774,95 
(Um milhão, novecentos e trinta e quatro mil, setecentos e setenta 
e quatro reais e noventa e cinco centavos). Dotação orçamentaria: 
10.301.1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos 
ordinários, Dotação orçamentaria: 10.301.1010.2025.0000 
PROJETO ATIVIDADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários e Dotação 
orçamentaria: 10.301.1017.2098.0000 PROJETO ATIVIDADE: 
2098 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 FONTE DE 
RECURSO: Recursos ordinários. Vigência: será de 12 meses a 
partir de sua assinatura, prorrogável por períodos sucessivos. 
DATA: Barra do Corda (MA), 11 de novembro de 2022. ASS: 
NAKYOANE CUNHA ANDRADE. CARG: Secretária Municipal de 
Saúde/Barra do Corda - MA. 

Autor: Gysla,ne Almeida 
Código de identificação; 612f2e14 13cc70f505c7f3c89a73d0b0d3ef3c98 
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BARRA DO CORDA 
TrabaIhR 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n'0212022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO na 1.870/2021 - Barra do 

Corda/MA. EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo 

Aditivo do Contrato n2  355/2021 - Pregão Eletrônico n 

55/2021. TERMO ADITIVO N 01/2021, Contratado: 

NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA CNPJ: 

30.368.334/0001-83. Contratante: Secretaria Municipal de 

Assistência Social. Importa o presente termo aditivo a 

alteração da Cláusula sétima do contrato na.  353/2021, e 

alterando o prazo de vigência de 16 de novembro de 2021 a 

16 de novembro de 2022, para 16 de novembro de 2021 a 
16 de novembro de 2023.DATA: Barra do Corda (MA), 11 de 

novembro de 2022, ASS: MAIRES SOUZA DOS ANJOS CARG: 

Secretária Municipal de Assistência Social /Barra do Corda - 

MÁ. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PA 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO no 02/2022 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO O  1.870/2021 - Barra do Corda/MA. EXTRATO 
DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 
355/2021 - Pregão Eletrônico n° 55/2021. TERMO ADITIVO N° 
01/2021, Contratado: NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS 
LTDA CNPJ: 30.368.334/0001-83. Contratante: Secretaria Munici-
pal de Assistência Social. Importa o presente termo aditivo a alte-
ração da Cláusula sétima do contrato n°. 353/2021, e alterando o 
prazo de vigência de 16 de novembro de 2021 a 16 de novembro 
de 2022, para 16 de novembro de 2021 a 16 de novembro de 
2023.DATA: Barra do Corda (MA), 11 de novembro de 2022. ASS: 
MAIRES SOUZA DOS ANJOS CARG: Secretária Municipal de As-
sistência Social /Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA 

EXTRATO DE TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO 
CONTRATO N° 0241/2019/PMC. PROCESSO ADMINISTRATI-
VO N° 11.127/2022 PARTES: C e empresa L DA C XIMENDES 
COMÉRCIO-EPP, CNPJ 18.033.611/0001-00, OBJETO: termo 
aditivo de prazo do contrato administrativo n° 0241/2019/PMC, vi-
sando sua prorrogação por 12 (doze) meses, com nova vigência de 
04/10/2022 a 04/10/2023, valor: R$ 45.480,00 (quarenta e cinco 
mil e quatrocentos e oitenta reais). FUNDAMENTO LEGAL: Lei 
8.666/93. Poder: 02 Poder Executivo; órgão: 0202 Prefeitura Mu-
nicipal de Coroatá; Unidade: 04.122.0021.4005.0000 - Manutenção 
e funcionamento da Secretaria Municipal de Governo; Unidade: 
06.181.0021.2057.0000 - Manutenção da Guarda Municipal; Nature-
za: 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO; Nature-
za: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA. Coroatá/MA 20/09/2021. Francisco Carvalho Brandão, 
Secretário Municipal de Governo. 

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Contratan-
te: Prefeitura Municipal de Coroatá/MA, Contratada: CARREIRO 
DISTRIBUIDORA EIRELI - CNPJ n° 40.015.814/0001-14. MO-
DALIDADE: Pregão Eletrônico. OBJETO DO 1° TERMO ADITI-
VO: aditamento de R$ 217.959,18 (duzentos e dezessete mil, nove-
centos e cinquenta e nove reais e dezoito centavos), correspondente 
a 25% do valor inicial firmado entre as partes. Base legal no artigo 
65, § 1° da Lei 8.666/93. Contrato n°007/2022, DATA DE ASSINA-
TURA DO TERMO ADITIVO: 07/11/2022. Coroatá/MA, Eldo de 
Meio Viana, Secretário Municipal de Educação. 

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO DE CONTRATO. Contratante: 
Prefeitura Municipal de Coroatá/MA, Contratada: COMERCIAL 
RODRIGUES EIRELI - CNPJ n° 26.386.173/0001-83. MODA-
LIDADE: Pregão Eletrônico. OBJETO DO 1° TERMO ADITIVO: 
aditamento de R$ 373.376,53 (trezentos e setenta e três mil, trezentos 
e setenta e seis reais e cinquenta e três centavos), correspondente a 
25% do valor inicial firmado entre as partes. Base legal no artigo 65, 
§ 1° da Lei 8.666/93. Contrato n° 008/2022, DATA DE ASSINA-
TURA DO TERMO ADITIVO: 07/11/2022. Coroatá/MA, Eldo de 
Meio Viana, Secretário Municipal de Educação. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR 
DO CONTRATO N°150/2022. Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Coroatá/MA. Contratada SS COMERCIO INFORMATI-
CA E REPRESENTAÇÕES EIRELI. CNPJ 07.336.137/0001-
60. MODALIDADE: pregão eletrônico no 01112022.  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 11379/2022. OBJETO: aquisição de toner e 
peças para impressora e manutenção de impressoras, para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social. Contrato 
n°0150/2022. DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 
14/11/2022. Fica aditivado em 25%, o que corresponde ao valor de 
R$ 14.083,75 (catorze mil oitenta e três reais e setenta e cinco cen-
tavos) o contrato 150/2022, conforme estabelecido no art. 65. da Lei 
Federal n°8.666/93 Coroatá/MA, 14/11/2022. Daniel Sousa da Silva, 
Secretário Municipal de Assistência Social e Trabalho. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTRATO N° 222/2022 - CONTRATANTE: Município de Pas-
tos Bons - MA - CONTRATADA: J W SOUSA LIMA EIRELI-EPP, 
CNPJ no 08.672.027/0001-32 ESPÉCIE: Contrato de Prestação de 
Serviços - OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo 
prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula Vigésima Pri-
meira do Contrato de Prestação dos Serviços de Recuperação de Es-
tradas Vicinais no município de Pastos Bons-MA, Contrato de repas-
se n°901 879/2020/MDRICAIXA; CONCORRÊNCIA N'002//2021 
- VIGÊNCIA: O prazo de vigência de que trata a Cláusula Segunda 
fica prorrogado, de 10 de novembro de 2022 a 10 de maio de 2023. 
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratific.das as demais cláusulas do Con-
trato de Prestação de Serviços da CONVITE n° 009/2021 - BASE 
LEGAL: Lei n°. 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: Paulo Emílio Alves Ri-
beiro, portador do RG n°033482894-5 SSPMA e CPF n°269.662.553-
00— Secretário Municipal de Administração, pelo CONTRATANTE, 
JOSÉ WILTON SOUSA LIMA, CPF N° 330.240.063-20 e RG N° 
519002962 SSPMA, pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA. 10 de 
novembro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA 

EXTRATO DO 1° (PRIMEIRO) TERMO DE ADITIVO DE 
VALOR AO CONTRATO: Contrato n° 080/2022/PMP. PARTES: 
MUNICIPIO DE PINHEIRO (MA), através da Secretaria Munici-
pal de Saúde e a empresa R. B. DO NASCIMENTO NETO LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Fornecimento. OBJETO: Aditivo de Valor 
Contratual. BASE LEGAL: Art. 65, alínea "b" do inc. 1, combinada 
com o § 10, da Lei n.° 8.666/93. DA ALTERAÇÃO DO VALOR: 
Pelo presente e na melhor forma de direito acrescido o valor de R$ 
138.492,30 (cento e trinta e oito mil, quatrocentos e noventa e dois 
reais e trinta centavos) à importância inicialmente pactuada e aditi-
vada, passando o valor total constar como sendo de R$ 693.710,80 
(seiscentos e noventa e três mil, setecentos e dez reais e oitenta cen-
tavos), perfazendo um aumento de 24,94% (vinte e quatro inteiros e 
noventa e quatro centésimos por cento) ao valor contratado, dentro do 
limite legal. VIGÊNCIA DO ADITAMENTO DO CONTRATO: Iní-
cio: 03/10/2022; Término: 31/12/2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA: ORGÃO: 02—PODER EXECUTIVO, Unidade Orçamentária: 
022300— FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, Funcional programáti-
ca: 10.301.0316.2432.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA ATENÇÃO BÁSICA, Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Ma-
terial de Consumo; Funcional programática: 10.302.0318.2434.0000 
- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS ESPE-
CIALIZADOS EM SAÚDE - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. RATI-
FICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições 
anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
SIGNATÁRIOS: Frederico Araújo Lobato - Secretário Municipal de 
Saúde pela CONTRATANTE e Raimundo Bandeira do Nascimento 
Neto, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 03 de outubro de 2022. 
Frederico Araújo Lobato - Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO 9° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CON-
TRATO N'25512019. REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
5.263/2022. PARTES: CONTRATANTE: SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE; CONTRATADA: R. ALMEIDA CONSTRU-
ÇÕES LTDA. OBJETO: 9° Aditivo de prazo ao contrato n.° 255/2019 
- Processo Administrativo n° 4.381/2019 - CPL/PMP, firmado entre 
as partes, em 02/10/2019. Em decorrência do aditamento visando a 
prorrogação por mais 120 (Cento e vinte) dias ao contrato 255/2019 - 
CPL/PMP, o prazo de execução fica estendido pelo período de 14 de 
julho de 2022 até a data de 14 de novembro de 2022. DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTARIA: ORGÃO: 02— PODER EXECUTIVO; FUNCIO-
NAL PROGRAMÁTICA: 10.301.0316.2432.0000 - MANUTEN-
ÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA. NATUREZA 
DA DESPESA: 4.4.90.5 1.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES. BASE 


